	DECISÕES TOMADAS EM CIRCUITO DELIBERATIVO (1º a 7/12/2023)
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	557/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.010539/2017-71
	SGP
	Nomeação de Cargo Comissionado na PRG.
	Rodolfo Saboia
	667/2023
	06/12/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no processo nº 48610.010539/2017-71, e no do Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 137/2023/SGP-CDO/SGP,  resolve, por unanimidade entre os votantes:
I - nomear FRANCISCO BENEDITO CRUZ PAIVA no cargo comissionado de Assessor Técnico da Procuradoria Geral, CA III, exonerando-o do cargo comissionado de Assistente Administrativo de Arbitragens, CAS II, na PRG; e
II - nomear CAROLINE AZZARITI DA SILVA AZEVEDO no cargo comissionado de Assistente Administrativo de Arbitragens, CAS II, na PRG.
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	556/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.206253/2020-95
	SDP
	Aprovação da proposta de devolução antecipada da concessão - Campo de Pinaúna - Bacia de Camamu
	Fernando Moura
	666/2023
	05/12/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no processo nº 48610.206253/2020-95, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 79/2023/SDP, na Nota Técnica nº 213/2023/SDP/ANP-RJ, no Parecer nº 334/2023/PFANP/PGF/AGU e no Despacho nº 4175/2023/PFANP/PGF/AGU, resolve, por unanimidade:
Aprovar a proposta de devolução antecipada do Campo de Pinaúna - Contrato de Concessão nº 48610.003890/2000 - Bacia de Camamu, operado pela 3R Petroleum Offshore S.A.
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	555/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.222752/2021-19
	SDP
	Análise da atualização referente ao ano de 2023 da garantia financeira apresentada pela Petro-Victory Energia Ltda. para assegurar os recursos financeiros para o descomissionamento das instalações de produção de petróleo e gás natural do campo de São João - Contrato de Concessão nº 48610.002005/2016-91
	Fernando Moura
	665/2023
	05/12/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no processo nº 48610.222752/2021-19, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 69/2023/SDP e na Nota Técnica SEI nº 204/2023/SDP, resolve, por unanimidade:
Aprovar a atualização da garantia financeira, na modalidade carta de crédito (SEI nº 2189430) e o Comprovante de Redução (SEI nº 3374901), apresentados pela Petro-Victory Energia Ltda, como instrumento para assegurar os recursos financeiros para o descomissionamento das instalações de produção de petróleo e gás natural do campo de São João (Contrato de Concessão nº 48610.002005/2016-91), referente ao ano de 2023, no valor de R$ 55.839,73 (cinquenta e cinco mil oitocentos e trinta e nove reais e setenta e três centavos), tendo o Banco Santander Brasil S.A. como emissor da garantia.
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	554/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48650.200595/2020-25, 48610.216381/2021-28
	SFI
	Julgamento de Recursos Administrativos Interpostos em Fase de Segunda Instância Administrativa
	Fernando Moura
	664/2023
	05/12/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta nos processos nºs 48650.200595/2020-25 e 48610.216381/2021-28, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 139/2023/SFI-CREV/SFI (3559480) e nos Despachos nº 052/2023/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ (2779593), nº 460/2023/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ (3358242), resolve, por unanimidade:
I - negar conhecimento, por irregularidade de representação, ao recurso interposto pelo Revendedor Varejista de Combustíveis AUTO POSTO FRANCISCANO LTDA, com manutenção da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária; e
II - negar provimento ao recurso interposto pelo Revendedor Varejista de Combustíveis AUTO POSTO MATIAZI LTDA, com manutenção da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.
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	553/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.209782/2021-21, 48600.001297/2018-25, 48610.202893/2021-15, 48610.222626/2019-31, 48650.201060/2021-52
	SFI
	Julgamento de Recursos Administrativos Interpostos em Fase de Segunda Instância Administrativa.
	Fernando Moura
	663/2023
	05/12/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta nos processos nºs 48610.209782/2021-21, 48600.001297/2018-25, 48610.202893/2021-15, 48610.222626/2019-31, e 48650.201060/2021-52, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 124/2023/SFI-CREV/SFI (3518865) e nos Despachos nº 268/2023/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ (3080775), nº 269/2023/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ (3081386), nº 320/2023/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ (3141273), nº 286/2023/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ (3104972), nº 281/2023/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ (3099362),  resolve, por unanimidade:
I - negar provimento aos recursos interpostos pelos Revendedores de GLP JOSÉ PEREIRA DO CARMO, JOSÉ MILTON FRAZÃO DE ARAÚJO, GUILHERME SANTOS PEREIRA e SERGIO SAMPAIO NEIVA, com manutenção da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária e de pena de perdimento dos produtos apreendidos; e
II - negar provimento ao recurso interposto pelo Revendedor de GLP HOERLLE & ASSUMPÇÃO LTDA, com manutenção da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.
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	552/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48620.204095/2019-86, 48620.201316/2020-06
	SFI
	Julgamento de Recursos Administrativos Interpostos em Fase de Segunda Instância Administrativa.
	Fernando Moura
	662/2023
	05/12/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta nos processos nºs 48620.204095/2019-86, e 48620.201316/2020-06, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 123/2023/SFI-CREV/SFI (3518807) e nos Despachos nº 306/2023/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ (3131664) e nº 323/2023/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ (3141693), resolve, por unanimidade:
I - dar provimento parcial ao recurso interposto pelo REVENDEDOR VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS AUTO POSTO SERRA SUL LTDA, ainda que intempestivo, afastando o agravamento imposto na decisão de 1ª instância, reduzindo o valor da multa para R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais); e
II - dar provimento parcial ao recurso interposto pelo REVENDEDOR VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS AUTO POSTO SÃO MIGUEL DE PIRACICABA LTDA, com afastamento do agravamento imposto na decisão de 1ª instância, reduzindo o valor da multa para R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
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	551/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48600.200369/2023-82
	CPT
	Contrato de Manutenção por Inexigibilidade com DPUNION INSTRUMENTAÇÃO ANALÍTICA E CIENTÍFICA LTDA.
	Fernando Moura
	661/2023
	05/12/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no processo nº 48600.200369/2023-82, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 2/2023/SBQ-CPT-CLI/SBQ (SEI 3207351), nas Notas Técnicas nºs 5 e 45/2023/SBQ-CPT-CLI/SBQ/ANP-DF (SEI 2851018 e 3532319 ), no Parecer nº 215/2023/SFO/ANP-RJ (SEI 3201968), bem como no Parecer e Despacho emanados pela Procuradoria Federal junto à ANP (SEI 3517307), resolve, por unanimidade:
Aprovar a contratação da DPUNION INSTRUMENTAÇÃO ANALÍTICA E CIENTÍFICA LTDA. para manutenção (peças e serviços) em equipamento específico de medição de nitrogênio total a fim de permitir sua preservação no parque de ativos do CPT e consequente continuidade de ensaios em amostras de petróleo coletadas em campos de produção e, futuramente, de bioquerosene de aviação.
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	550/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.205321/2021-80
	STI
	2º aditamento ao Contrato nº 9.053/21 - Serviços de apoio técnico ao planejamento das Contratações Públicas de Tecnologia da Informação.
	Rodolfo Saboia
	660/2023
	01/12/23
	Aprovar a prorrogação do Contrato nº 9.053/21 firmado com Digisystem Serviços Especializados Ltda., por doze meses, mantidos os moldes vigentes, com previsão de posterior repactuação de preços e com a devida alteração do endereço da contratada, nos termos da 16ª Alteração do Contrato Social da empresa.
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